
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
' ... , PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

INETE DO PREFEITO 

DECRETO N.05?2.f,DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009. 

EMENTA: Declara de Utilidade Publica, para 
fins de desapropriarao, os lotes que 
menciona e dd outras proviciencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
uJando de atribuifao legal, com base no que dispoe 0 Artigo 8°, Inciso XVIII, da ui 
Ort/inica do Municipio, de acordo com 0 ProceSJo AdministratilJo n. ° 058. 758/09, 

DECRETA: 

. 
Art. 1. ° - Fil'Clm declarados de Utilidade Publica, para/ins 

de desapropriafao amigdz,'eJ ou judicial, os lotes de terreno n. ° 09 e 10, com irente para 
a A,)enida do Canal, pertencentes a rQuadra 27, do Loteamento "ParqueAdelaide", 
totalizando os dois lotes unidos 852,40 m. 2, situados no Bairro Jaracuruna, 2. ° 
])irtrito deste Municipio. . 

Art. 2. ° - Os imozJeir o~jeto deJta desapropriarao pa.uarao a 
integrar 0 Patrimdnio Municipal visando a implantarao de Prqjeto de Esgotamento 
Sanitdrio. 

Art. 3. 0 - Este Decreto entrard em vigor na data de sua 
publicarao, rezJogando-Je aJ dirposifoes em contrdrio. 

Prifeitura Municzpal de Duque de Ca)cias, em 3e> de 
nOlJembro de 2009. 

)\\0 
SE CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 



 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O     N.º 5728     ,DE   30     DE  NOVEMBRO  DE  2009. 
 
 

 
EMENTA: Declara de Utilidade Pública, para 

                                                                   fins de desapropriação, os lotes  que 
                    menciona e dá outras providências. 
        
              

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

usando de atribuição legal, com base no que dispõe o Artigo 8º, Inciso XVIII, da Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n.º 058.758/09, 

 
D  E  C  R  E  T  A  : 

 
 
  Art. 1.º - Ficam declarados de Utilidade Pública, para fins 
de desapropriação amigável ou judicial, os lotes de terreno n.º 09 e 10, com frente para a 
Avenida do Canal, pertencentes à Quadra 27, do Loteamento “Parque Adelaide”, 
totalizando os dois lotes unidos 852,40 m.², situados no Bairro Saracuruna,  2.º 
Distrito deste Município. 
 
    Art. 2.º - Os imóveis objeto desta desapropriação passarão a 
integrar o Patrimônio Municipal  visando à implantação de Projeto de Esgotamento 
Sanitário. 
 
    Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

    Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  30   de 
novembro de 2009.    
 

  
 

     JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 

                          Prefeito Municipal 
 

 
 


